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LEI COMPLEMENTAR Nº. 044/2025. 

 

 

SÚMULA: “PRORROGA A VIGÊNCIA DO PLANO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME 

ESPECIFICA”. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ APROVOU E EU ELCIO 

JOSÉ VIDAL, PREFEITO DO MUNICÍPIO SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º. Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2026, a vigência do Plano Municipal de 

Educação, aprovado por meio da Lei nº 022/2015. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 12 DE AGOSTO DE 2025. 

 

 

 

 

 

ELCIO JOSÉ VIDAL 

Prefeito Municipal 


